
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília 

A Diretora Geral Subs tuta do Campus Estrutural, do Ins tuto Federal de Brasília, nomeada pela Portaria n° 498
de 05 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 09 de julho de 2024, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, torna pública a re ficação do Edital 2/2024 - CDAE/DREP/DGES/RIFB/IFBRASILIA do
PROGRAMA MONITORIA – 1º semestre de 2024.

I. ONDE SE LÊ:

3. DO ORÇAMENTO DO PROGRAMA E VALORES DOS AUXÍLIOS3. DO ORÇAMENTO DO PROGRAMA E VALORES DOS AUXÍLIOS

.....

3.3 Os estudantes selecionados neste processo sele vo, nas disciplinas dos cursos do Ensino Médio Integrado em
Manutenção Automo va, Ensino Técnico subsequente em Manutenção Automo va e Licenciatura em
Matemá ca terão direito à bolsa  durante o 1º e 2º semestre le vo de 2024, em até 8 meses, a contar da data de
envio do Termo de Compromisso do Programa de Bolsa Monitoria. Estudantes selecionados nas disciplinas dos
cursos do Ensino Médio Integrado em Meio Ambiente terão direito à bolsa  durante o 1º semestre le vo de 2024,
em até 4 meses, a contar da data de envio do Termo de Compromisso do Programa  de Bolsa Monitoria,
observada a duração do semestre e disponibilidade de orçamentária.

............

II. LEIA-SE:

3. DO ORÇAMENTO DO PROGRAMA E VALORES DOS AUXÍLIOS3. DO ORÇAMENTO DO PROGRAMA E VALORES DOS AUXÍLIOS

.....

3.3 Os estudantes selecionados neste processo sele vo, nas disciplinas dos cursos do Ensino Médio Integrado em
Manutenção Automotiva, Ensino Técnico subsequente em Manutenção Automotiva e Licenciatura em Matemática
e Ensino Médio Integrado em Meio Ambiente terão direito à bolsa referente às a vidades de monitoria realizadase Ensino Médio Integrado em Meio Ambiente terão direito à bolsa referente às a vidades de monitoria realizadas
até o dia 31/12/2024. A contar da data de envio do Termo de Compromisso do Programa de Bolsa Monitoria,até o dia 31/12/2024. A contar da data de envio do Termo de Compromisso do Programa de Bolsa Monitoria,
podendo ser prorrogada a depender do prazo de fechamento anual do exercício financeiropodendo ser prorrogada a depender do prazo de fechamento anual do exercício financeiro e disponibilidade de
orçamentária.

............
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